
Assinatura Eletrônica do GOV.BR

O que é e para que serve?

A assinatura eletrônica permite que você assine um documento em meio digital a

partir da sua conta gov.br. O documento com a assinatura digital tem a mesma

validade de um documento com assinatura física e é regulamentado pelo Decreto

Nº 10.543, de 13/11/2020.

Quem pode usar o serviço:

Para utilizar o serviço da assinatura digital do gov.br, você precisa ter uma conta

validada por:

● Reconhecimento facial realizada pelo aplicativo gov.br. (Baixar aqui)

● Bancos credenciados;

● Certificado digital;

http://assinador.iti.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://www.gov.br/governodigital/pt-br/assinatura-eletronica/baixar-app-govbr/


SE VOCÊ NÃO TEM CADASTRO NO GOV.BR,
ACESSE O LINK DO PASSO A PASSO
https://procea.unir.br/uploads/03957531/CUCA
/passo%20a%20passo%20gov.br%20-%20corr
igido.pdf

Conheça as etapas para a realização deste serviço

https://procea.unir.br/uploads/03957531/CUCA/passo%20a%20passo%20gov.br%20-%20corrigido.pdf
https://procea.unir.br/uploads/03957531/CUCA/passo%20a%20passo%20gov.br%20-%20corrigido.pdf
https://procea.unir.br/uploads/03957531/CUCA/passo%20a%20passo%20gov.br%20-%20corrigido.pdf







